
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº    DE 2026
(Do Sr. LINCOLN PORTELA)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública  Conjunta  para  homenagear

a  Agência  Adventista  de

Desenvolvimento  e  Recursos

Assistenciais (ADRA Brasil).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 2º, II da

Constituição  Federal  e  na  forma  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  reunião  de  Audiência  Pública  Conjunta  com  a  Comissão  de

Legislação  Participativa  (CLP)  para  homenagear  a  Agência  Adventista  de

Desenvolvimento e Recursos Assistenciais (ADRA Brasil), em reconhecimento

à  sua  trajetória  de  excelência  na  promoção  da  assistência  social,  do

desenvolvimento comunitário e da ajuda humanitária no Brasil, com especial

destaque para sua atuação no Estado de Minas Gerais.

JUSTIFICAÇÃO

A  Agência  Adventista  de  Desenvolvimento  e  Recursos

Assistenciais (ADRA Brasil) é uma organização humanitária sem fins lucrativos *C
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que  integra  uma  das  maiores  redes  de  assistência  e  desenvolvimento  do

mundo, presente em mais de uma centena de países e dedicada à promoção

da dignidade humana, ao combate às desigualdades sociais e ao atendimento

de populações em situação de vulnerabilidade.

Ao longo de sua história no Brasil, a ADRA consolidou-se como

referência  nacional  na  execução  de  projetos  sociais,  educacionais  e

assistenciais, atuando em parceria com órgãos públicos, instituições privadas e

organizações da sociedade civil  para oferecer  acolhimento,  proteção social,

capacitação profissional,  segurança alimentar e atendimento emergencial  às

populações mais necessitadas.

Merece especial destaque a atuação da instituição no estado

de Minas Gerais, onde a ADRA desenvolve dezenas de projetos e serviços

socioassistenciais  que  beneficiam  milhares  de  pessoas  anualmente.  Sua

presença em diversos municípios mineiros tem contribuído significativamente

para o fortalecimento das políticas públicas de assistência social, da proteção à

infância, do acolhimento institucional, da inclusão de pessoas com deficiência,

da promoção da cidadania e do desenvolvimento comunitário.

Além  de  suas  atividades  permanentes,  a  ADRA  tem

desempenhado papel fundamental no atendimento a situações de emergência

e calamidade pública, mobilizando recursos, voluntários e ações humanitárias

em  favor  de  famílias  afetadas  por  enchentes,  desastres  naturais  e  outras

situações de vulnerabilidade social.

A  atuação  da  instituição  evidencia  um  compromisso

permanente  com  a  solidariedade,  a  promoção  da  dignidade  humana  e  a

construção  de  oportunidades  para  aqueles  que  mais  necessitam de  apoio,

tornando-se exemplo de responsabilidade social e serviço ao próximo.

Dessa forma, considerando a relevante contribuição da ADRA

Brasil  para o desenvolvimento  social  do País e o impacto positivo de suas

ações, especialmente em Minas Gerais, entendemos ser justa e oportuna a

realização da presente Audiência Pública Conjunta para que esta Comissão
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possa prestar a devida homenagem à instituição e reconhecer publicamente os

relevantes serviços por ela prestados à sociedade brasileira.

Sala da Comissão, em           de junho de 2026.

Deputado Federal LINCOLN PORTELA

PL/MG
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